
NOTA TÉCNICA: 6557

IDENTIFICAÇÃO DA REQUISIÇÃO

CÂMARA/VARA: 2ª Vara Cível, Criminal e de Execuções Criminais

COMARCA: Pitangui

I – DADOS COMPLEMENTARES À REQUISIÇÃO:

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: 2024.0006557

IDADE: 68 anos                                                 Sexo: feminino

DOENÇA(S) INFORMADA(S): L97, I87.2

PEDIDO DA AÇÃO: Coberturas para realização de curativos para tratamento

de úlceras crônicas em membro inferior esquerdo.

FINALIDADE  /  INDICAÇÃO:  Tratamento  de  úlceras  crônicas  em membro

inferior esquerdo. 

II – PERGUNTAS DO JUÍZO:

1. Discorrer brevemente sobre a patologia acometida pela autora e o caso

clínico. R.: A úlcera de etiologia venosa é a mais comum das úlceras de

membros  inferiores,  correspondendo  a  aproximadamente  80  a  90%

destas  feridas.  É  definida  como  uma  área  de  descontinuidade  da

epiderme  que  persiste  por  quatro  semanas  ou  mais  e  ocorre  como

resultado da hipertensão  venosa e insuficiência da bomba do músculo

gastrocnêmio.2

As  feridas  surgem  de  forma  espontânea  ou  traumática,  sendo  a

localização mais frequente a região maleolar e o terço distal da perna.

Podem ser únicas ou múltiplas e de tamanhos variados. Geralmente são

superficiais,  muito  exsudativas,  podendo  ser  dolorosas,  aspecto  que

melhora com a elevação dos membros.2

2. Os insumos possuem eficácia científica comprovada? R.: As coberturas

solicitadas possuem registro para a utilização indicada / requerida. 

3.  Os  insumos  são  imprescindíveis  no  caso  clínico  da  paciente?  R.:  A

paciente tem indicação de tratamento das úlceras crônicas, no entanto,

não  há  elementos  técnicos  que  permitam  afirmar  que  a  paciente

necessita  especificamente  das  coberturas  indicadas.  O tratamento  de
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úlceras  crônicas  deve  ser  realizado  por  equipe  multidisciplinar,

envolvendo  em  alguns  momentos  a  participação  /  intervenção  da

cirurgia vascular, dermatologia ou outras especialidades para realização

de procedimentos tais como exemplo: desbridamentos, enxertos, entre

outros.

4.  Existem terapias  alternativas disponibilizadas pelo  SUS e que poderiam

substituir os insumos pleiteados pela paciente? R.: O SUS oferta tratamento

integral  ao  indivíduo  que  possui  úlceras  crônicas.  As  alternativas

terapêuticas  estão  descritas  em manual  que  prevê  o  uso de terapias

tópicas;  a  troca  periódica  de  curativos;  a  limpeza  das  feridas;  o

desbridamento;  o  tratamento  de  infecções  bacterianas  e  fúngicas  ou

enxertia conforme a evolução da lesão. 

O SUS possui  prevê tratamento ambulatorial  especializado de úlceras

crônicas de membros inferiores.  Inclusive o médico prescritor citou o

código do procedimento do SIGTAP-DATASUS 04.01.01.001-5 (curativo

grau II com ou sem desbridamento). TRATAMENTO DE LESÃO ABERTA, EM QUE HA

GRANDE ÁREA DE TECIDO AFETADO NOS ASPECTOS DE EXTENSÃO, PROFUNDIDADE E

EXSUDATO  (GRAU  II),  COM  A  FINALIDADE  DE  PROMOVER  CICATRIZAÇÃO,  EVITAR

CONTAMINAÇÃO  E/OU  TRATAR  INFECÇÃO.  NECESSITANDO  DE  CUIDADOS  MAIS

COMPLEXOS. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/

0401010015/03/2025 

5. O tratamento pleiteado é urgente? R.: Não, o tratamento não preenche

critérios  técnicos  de  urgência  /  emergência  médica  em conformidade

com a Resolução CFM Nº 1451/1995.

Artigo 1º: 

Parágrafo Primeiro - Define-se por URGÊNCIA a ocorrência imprevista de

agravo  à  saúde  com  ou  sem  risco  potencial  de  vida,  cujo  portador

necessita de assistência médica imediata. 

Parágrafo Segundo - Define-se por EMERGÊNCIA a constatação médica

de condições de agravo à saúde que impliquem risco iminente de vida

ou sofrimento intenso, exigindo portanto, tratamento médico imediato. 
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https://sistemas.cfm.org.br/normas/arquivos/resolucoes/BR/1995/1451_1995.pdf  

III – CONSIDERAÇÕES/RESPOSTAS:

Conforme  a  documentação  apresentada  trata-se  de  paciente  com

diagnóstico de hipertensão arterial sistêmica e insuficiência venosa crônica,

que  evoluiu  com  ulcerações  crônicas  em  membro  inferior  esquerdo,

refratárias ao tratamento com o uso de sulfadiazina de prata,  colagenase,

hidrogel, óleo mineral, neomicina, solução fisiológica, atadura e gaze, entre

outros, persistindo as úlceras ativas até a presente data, sem melhora.

Consta  que  as  úlceras  estão  localizadas  na  extremidade  distal  do

membro  inferior  esquerdo,  com  sinais  de  infecção  secundária,  exsudato

abundante de aspecto seroso, sinais de necrose úmida, odor e dor de forte

intensidade, além de lipodermatoesclerose.

Considerando  o  histórico  descrito  acima,  foi  indicado  e  requerido

coberturas específicas para realização dos curativos,  associados à terapia

compressiva. Foi pedida uma quantidade estimada para um período de 90

dias de tratamento.

1. MAXORB II AG® 15cm x 15cm - Curativo 100% Alginato de Cálcio mais

1,7% de prata iônica. Tamanho 15cm x 15cm. Quantidade 45 unidades.

2. OPTIFOAM GENTLE LIQUITRAP® - Curativo c/ Borda Adesiva de Silicone

tamanho 15,2cm x 15,2cm. Quantidade 90 unidades.

3. MARATHON® 0,5 G/ML - Película protetora 100% cianocrilato de barreira

líquida 0,5g/ml. Quantidade 45 unidades.

4. REMEDY PHYTOPLEX® - Creme barreira nutritivo para a pele a base 63%

de água,  18,5% de soluções  nutritivas  e  emulsificantes,  7,3% de solução

umectante de glicerina, 7,4% de solução emoliente de óleo de semente de

cártamo, 3,8% de solução dimeticona protetora da pele 118ml. Quantidade 18

unidades.

5. HYDRAGUARD® - Creme barreira protetora para peles fragilizadas com

silicone a base de 70,3% de água, combinação de 24% polímeros de silicone

para barreira e proteção da pele com divinildimeticona/dimeticona e 5,7% de

soluções  surfactantes,  emolientes  e  umectantes,  tubo  com  118ml.
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Quantidade 18 unidades.

6.  THREEFLEX® -  Sistema  de  terapia  compressiva  de  três  camadas:  1°

camada de preenchimento 10cm x 3,6m, 2° camada de adaptação 10cm x

4,5m,  3°  camada  coesiva  10cm x  6,3m com tiras  de  fixação.  Bandagem

elástica com compressão de 20 - 30mmhg, tamanho único. Quantidade 45

unidades.

7. PURACOL® 10,7 x 11,4cm - Curativo absorvente de matriz de colágeno

100% fibrilas de colágeno puro natural. Tamanho 10,7 x 11,4cm. Quantidade

27 unidades.

8. PURACOL AG® 10,7 x 11,4cm - Curativo antimicrobiano absorvente de

matriz de colágeno 100% fibrilas de colágeno puro natural com um composto

de cloreto de prata hidratado a uma concentração de 1,2% de prata, tamanho

10,7 x 11,4cm. Quantidade 39 unidades.

O tratamento das feridas de etiologia venosa deve envolver medidas

que auxiliem o retorno venoso, uma vez que estas lesões cicatrizarão mais

rapidamente  se  o  edema  for  reduzido.  Para  tal,  podem  ser  utilizados  os

seguintes  métodos:  Terapia  compressiva:  meias  compressivas,  atadura

elástica ou bota de Unna. A escolha dependerá da cobertura utilizada e do

volume do exsudato.11

Não consta informação se a paciente foi encaminhada para tratamento

em ambulatório  especializado  do  SUS,  para  ter  acesso  a  um padrão  de

abordagem  multidisciplinar  protocolar,  a  exemplo  do  que  acontece  no

município de Belo Horizonte, permitindo uma assistência mais especializada

e o alcance de resultado terapêutico satisfatório, com epitelização completa

da úlcera.

O SUS prevê / disponibiliza tratamento ambulatorial especializado para

úlceras crônicas de membros inferiores, com disponibilização de coberturas,

soluções,  recursos  para  terapias  compressivas  e  demais  insumos

necessários à realização dos curativos conforme a etiologia da ferida / úlcera.

No caso concreto, foi requerido procedimento sob o código SIGTAP-

DATASUS  04.01.01.001-5  (curativo  grau  II  com  ou  sem  desbridamento).
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TRATAMENTO DE LESÃO ABERTA, EM QUE HA GRANDE ÁREA DE TECIDO AFETADO

NOS  ASPECTOS  DE  EXTENSÃO,  PROFUNDIDADE  E  EXSUDATO  (GRAU  II),  COM  A

FINALIDADE DE PROMOVER CICATRIZAÇÃO,  EVITAR CONTAMINAÇÃO E/OU TRATAR

INFECÇÃO. NECESSITANDO DE CUIDADOS MAIS COMPLEXOS. 

http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/procedimento/exibir/

0401010015/03/2025 

Considerando que foi  solicitado tratamento previsto  na rede pública,

cabe ao Município encaminhar a paciente via rede SUS de assistência, para

acesso ao tratamento especializado das úlceras crônicas em membro inferior

esquerdo.
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